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DECRETO N° 23.763 , DE 15 DE JANEIRO DE 2019.  

Abre crédito suplementar no Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos" no valor de 
R$ 304.970,00 (Trezentos e Quatro Mil, Novecentos e Setenta Reais). 

ENG° WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto na Contadoria do Departamento Administrativo e Financeiro do 
Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos" um crédito suplementar no valor de R$ 304.970,00 (Trezentos e 
Quatro Mil, Novecentos e Setenta Reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

310 -  RECURSOS SUPERVISIONADOS PELO D.A.F. 
310 -  Manutenção dos Serviços Administrativos 

Atividade - 030310.1030210032.250/44905200 (35) Equipamento e Material Permanente 	 R$ 304.970,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 	 R$ 304.970,00 

Art. 20  O valor do crédito de que trata o artigo 10  será coberto com recursos provenientes 
de superávit financeiro, previsto para o corrente exercício. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 15 de Janeiro de 2019. 


